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P A R T E  C
MINISTÉRIO FAMÍLIA 
E INCLUSÃO SOCIAL

––––––

Direção Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão

Extrato de contrato a termo nº 2/2019

Nereida Káthia Alves Monteiro, é contratada, para exercer funções de 
técnico nível I, na Direção Geral Imigração, ao abrigo do disposto na 
alínea d) do nº 3 do artigo 24º da Lei nº 102/IV/93, de 31 de dezembro, 
conjugado com os números 1 e 3 do artigo 25º da Lei nº42/VII/2009, 
de 27 de julho, e com artigo 360º do Código Laboral.

A despesa será suportada pelo orçamento do Ministério Família 
Inclusão Social no Projeto 65.04.01.01.11 “Promoção da Integração 
Social do Imigrante” na rubrica 02.01.01.01.02 “Pessoal Contratado”.

––––––

Extrato de contrato a termo nº 3/2019

Nilson José da Costa Pinto, é contratado, para exercer funções de técnico 
nível I, na Direção Geral Imigração, ao abrigo do disposto na alínea 
d) do nº 3 do artigo 24º da Lei nº 102/IV/93, de 31 de dezembro, 
conjugado com os números 1 e 3 do artigo 25º da Lei nº42/VII/2009, 
de 27 de julho, e com artigo 360º do Código Laboral.

A despesa será suportada pelo orçamento do Ministério Família 
Inclusão Social no Projeto 65.04.01.01.11 “Promoção da Integração 
Social do Imigrante” na rubrica 02.01.01.01.02 “Pessoal Contratado”.

Diretora de Serviço de Gestão Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial, 
na Praia, aos 17 de janeiro de 2019. — Diretora, Madelene David

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E DA SEGURANÇA SOCIAL

––––––
Direção Geral do Planeamento, 

Orçamento e Gestão
Extracto do despacho nº 52/2019 — De Junta de Saúde de 

Sotavento:
De 21 de dezembro de 2018:

Manuela Gomes, enfermeira geral IV, do quadro de pessoal da Direção 
Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde 
e da Segurança Social, em serviço no Hospital Dr. Agostinho Neto, 
apresentou a Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
21 de dezembro2018, que é do seguinte teor:
«Que as faltas dadas de 5 de julho de 2018 a 28 de agosto de 2018 

fiquem justificadas. 
As patologias referenciadas nos relatórios que suportam as consultas 

de follow-up efetuadas nos EUA podem ser efetuadas em Cabo Verde. 
Não há necessidade de futuro controle no exterior”

––––––
Extracto do despacho nº 53/2019 — De Junta de Saúde 

de Sotavento:
De 21 de dezembro de 2018:

Sandra Inês Semedo Rosa, enfermeira geral IV, do quadro de pessoal da 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da 
Saúde e da Segurança Social, em serviço no Hospital Dr. Agostinho 
Neto, apresentou a Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão 
de 21/12/2018, que é do seguinte teor:
«Que a examinada se beneficia de reconversão laboral nos moldes 

proposto pela Médica Assistente por um período de 90 (noventa) dias. 
Deve ser reavaliada no final desse período».

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério 
da Saúde e da Segurança Social na Praia, aos 15 de janeiro de 2019. — 
A Diretora Geral, Serafina Alves

P A R T E  G
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL

––––––

Assembleia Municipal
Deliberação nº 28/2018

de 30 de junho

Preâmbulo

O Decreto-lei nº 11/2018, de 1 de março, que aprova o Regime Jurídico 
Geral de Transportes em Veículos Motorizados (RJGTVM), transferiu 
para os municípios competências em matéria de acesso e organização 
do mercado da atividade de transporte em táxi. 

Os Municípios, à luz deste regime, são competentes, no domínio do 
acesso ao mercado, para o licenciamento dos veículos afetos ao transporte 
em táxi, para a fixação dos contingentes, isto é, para fixar o número de 
táxis em cada concelho e para a definição, por regulamento, dos termos gerais 
dos programas de concurso público que deverão promover, para atribuição 
das licenças, embora aberto, apenas, às entidades legalmente habilitadas.

No domínio da organização do mercado, as Câmaras Municipais são 
competentes para fixar por regulamento um ou vários dos regimes de 
estacionamento, podendo ainda definir as condições em que autorizam o 
estacionamento temporário dos táxis em local diferente do fixado, para 
fazer face a situações de acréscimo excecional e momentâneo da procura.

Por fim, aquele diploma atribuiu, ainda, às Câmaras Municipais 
importantes poderes a nível da fiscalização e em matéria de processamento 
de contraordenações, pertencendo ao Presidente da Câmara, a competência 
para aplicação das respetivas coimas.
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A Lei n.º 134/IV/95, de 3 de julho, que aprova o Estatuto dos Municípios, 
também confere aos Municípios importantes poderes no domínio dos 
transportes rodoviários. Este diploma estabelece no seu artigo 33.º, 
alínea g) que é atribuição do Município a organização do serviço de 
táxis, lotações e fixação das respetivas tarifas.

Com esta regulamentação da atividade de transporte em táxi, dota-
se o Município de São Miguel, bem como todos aqueles que exercem ou 
aspiram exercer esta atividade, de um instrumento jurídico, flexível e que 
se adequa à procura existente, ou seja, às novas necessidades e interesses 
da população na melhoria de mobilidade de pessoas, bens e serviços.

Assim, a Assembleia Municipal de São Miguel na sua IVª sessão 
extraordinária de 30 de junho de 2018 delibera, nos termos do artigo 
235º da Constituição e da alínea g) do artigo 33º da Lei nº 134/V/95, de 
3 de julho, conjugado com a alínea a) do nº 2 do artigo 26º do Decreto-lei 
nº 11/2018, de 11 de março, sob proposta da Câmara Municipal, o seguinte:

Artigo 1º
Aprovação

É aprovada o regulamento de transportes público de aluguer em 
veículos automóveis ligeiros de passageiros (Táxi), cujo texto anexo 
faz parte integrante da presente deliberação.

Artigo 2º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias a contar 
da sua publicação no Boletim Oficial.

REGULAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICO 
DE ALUGUER EM VEÍCULOS AUTOMÓVEIS 

LIGEIROS DE PASSAGEIROS

 CAPITULO I
   Disposições Gerais 

    Artigo 1º
    Lei habilitante

O presente regulamento é elaborado no uso das competências 
previstas nas disposições conjugadas da alínea a) do nº 2 do artigo 26º 
do Decreto-lei nº 11/2018, de 11 de março e da alínea g) do artigo 33º 
da Lei nº 134/V/95, de 3 de julho.

Artigo 2º
Âmbito de aplicação e objeto 

1. O presente regulamento aplica-se a toda a área do Município de 
São Miguel.

2. O presente regulamento tem por objeto regulamentar a atividade 
dos transportes públicos de aluguer de veículos ligeiros de passageiros, 
como tal definido no Decreto-lei nº 11/2018, de 1 de março e legislação 
complementar e adiante designados por transporte em táxi.

Artigo 3º
 Definições 

Para efeitos do presente regulamento, como do disposto no artigo 30º do 
Decreto-lei nº 11/2018, de 1 de março, na sua redação atual, considera-se:

a) Táxi – o automóvel ligeiro de passageiros, afeto ao transporte 
público, equipado com aparelho de medição de tempo e 
distância (taxímetro) e com distintivos próprios;

b) Transporte em táxi – o transporte efetuado por meio do veículo 
referido no número anterior, quando adstrito ao serviço 
de uma só entidade, segundo itinerário da sua escolha e 
mediante retribuição;

c) Transportador em táxi – o transporte realizado por entidades 
habilitadas com alvará para o exercício da atividade de 
transporte em táxi.                               

CAPITULO II
    Acesso à atividade

   Artigo 4º
     Licenciamento da atividade

1. O transporte em táxi carece de licença emitida pela Câmara 
Municipal de São Miguel por cada veículo afeto a essa atividade.

2. A atividade de transporte em táxi só pode ser exercida por sociedades 
comerciais, cooperativas ou empresários individuais titulares de alvará 
nos termos do Decreto-lei nº 11/2018, de 1 de março.

3. Uma empresa, individual ou coletiva, pode ser titular de duas 
ou mais licenças.

4. Todas as licenças de veículos pertencentes à mesma empresa 
constam de um único alvará. 

     Artigo 5º

     Intransmissibilidade

1. As licenças são pessoais, nominalmente atribuídas aos seus 
titulares, por concessão, e são transmissíveis, com ressalva das exceções 
previstas na lei.

2. O concessionário não pode fazer-se substituir por outrem no exercício 
de gozo dos direitos da licença que lhe foi atribuída, seja procuração 
ou por qualquer outro instrumento que implique o aproveitamento por 
terceiro de vantagens inerentes à licença.

3. A autorização dada pelo concessionário a terceiro para a exploração 
comercial de veículo automóvel afeto à atividade de táxi, ainda por 
intermédio e procuração, implica o imediato cancelamento da licença, 
sem prejuízo das sanções que ao caso couber.

4. O pagamento feito a terceiro, em nome próprio, de impostos, 
taxas, contribuições, prémios de seguros e de outros encargos similares, 
devidos pela titularidade do direito de propriedade sobre o veículo ou 
pela sua exploração comercial, faz presumir a transferência de direitos 
referidas nos números antecedentes.

5. O concessionário que alinear o veículo automóvel afeto à atividade 
de táxi deve comunicar tal facto aos serviços competentes da Câmara 
Municipal e o seu propósito de proceder à substituição desse veículo por 
outro que preencha os requisitos legais e regulamentares de licenciamento.

6. O prazo para a substituição de um veículo para outro é de 1 (um) 
ano, improrrogável, sob pena de imediato cancelamento da licença.

7. No caso de transição de direitos sobre o veículo afeto à atividade 
de táxi, este não pode continuar a exercer o mesmo tipo de atividade e 
nem o transmissário a usufruir das vantagens atribuídas pela licença, 
salvo decisão expressa em contrário da Câmara Municipal.

8. Em caso de morte do titular de licença, os direitos transmitem-se 
aos seus herdeiros, devendo a cabeça-de-casal comunicar à Câmara 
Municipal, no prazo de 6 (seis) meses, o seu propósito de continuar a exercer 
a atividade de transporte em táxi do de cujus, em benefício da herança.

9. Não se aplica o disposto no nº 3 quando procurador é conjugue do 
titular de licença, unido de facto, parente da linha reta ou em linha 
colateral em 2º grau.   

      CAPITULO III

      Acesso e organização do mercado

     Artigo 6º

    Requisitos técnicos dos veículos 

1. O transporte em táxi só pode ser efetuado em veículos automóveis 
ligeiros de passageiros ou ligeiro misto de matrícula nacional com 
inscrição no registro a favor do titular de licença ou de quem tenha 
autorização válida do seu uso, gozo ou fruição.

2. Sem prejuízo de outros requisitos técnicos exigidos por lei e pelos 
regulamentos, os automóveis afetos à atividade devem satisfazer as 
condições seguintes:

a) Estar equipado com motor com cilindrada não inferior a 1.400 
(mil e quatrocentos) centímetros cúbicos;

b) Ter idade até 2 (dois) anos, contados da data da primeira 
matrícula, no momento da formulação do pedido de licença;

c) Ter distância entre os eixos não inferior a dois metros e cinquenta 
centímetros;

d) Ter 5 (cinco) portas.

3. Os veículos automóveis referenciados no número antecedente 
não podem continuar a ser utilizados nessa atividade se tiverem idade 
superior a 10 (dez) anos.

4. É fixado o prazo de 1 (um) ano para o titular de licença proceder 
à substituição do veículo que se encontra em situação prevista no 
número anterior.

    Artigo 7º

   Cor dos Veículos

Os táxis do Concelho de São Miguel devem de ser de cor azul celeste, 
sem prejuízo das disposições especiais sobre a matéria.  

Artigo 8º

Distintivo identificador de licença

1. Para além das exigências da lei relativamente e sinais obrigatórios, 
os táxis devem ainda exibir um distintivo que identifica o número de 
licença, colocado no canto superior direito da porta da bagageira e no 
painel à frente das portas dianteiras, e o documento comprovativo do 
pagamento de licença e das renovações, colocado no canto superior 
direito da para-brisa, com visibilidade do exterior.  
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2. O distintivo que identifica a licença deve ser pintado ou impresso 
em material autocolante ou refletor, que garanta condições de aderência 
e permanência, devendo as letras ser tipo “Arial black”, escritas em 
maiúsculas, de cor preta sobre fundo branco e de tamanho 30/10 cm 
para as letras/algarismos colocados na porta da bagageira e de 25/8.4 
para as letras/algarismos no painel à frente das portas dianteiras. 

3. A violação ao disposto neste artigo é sancionada com coima de 
10.000$00 (dez mil escudos) a 20.000$00 (vinte mil escudos), nos termos 
das alíneas d) e e) do artigo 14º e 154º do Decreto-lei 11/2018, de 1 de março. 

4. A violação do disposto nos números anteriores implica a imediata 
suspensão da licença pelo tempo que durar o incumprimento, caducando 
a licença se a suspensão se prolongar por período superior a 12 (doze) meses.

5. As autoridades rodoviárias, estaduais ou municipais, devem 
comunicar ao serviço responsável pelo licenciamento as infrações ao 
disposto do nº 1 e 2, bem como a falta de pagamento da coima no nº 3, 
para efeitos de suspensão da licença.

 6. Decidida a suspensão, o serviço municipal responsável pelo 
licenciamento deve comunicar tal facto às autoridades rodoviárias, 
estaduais e municipais, para efeitos de apreensão de licença e, em 
caso de circulação na via pública, da imobilização do respetivo veículo.   

Artigo 9º

Apresentação de documentos

1. Os condutores de táxis são obrigados a apresentar imediatamente 
à autoridade rodoviária, sempre que solicitados, a licença de condução, 
os documentos da viatura, o comprovativo de seguro automóvel, o alvará 
e licença para o transporte em táxi.

2. A violação ao disposto neste artigo é sancionada com coima de 
5.000$00 (cinco mil escudos) a 10.000$00 (dez mil escudos), nos termos 
da alínea e) do artigo 9º e 154º do Decreto-lei 11/2018, de 1 de março. 

   Artigo 10º

Fixação de contingentes

1. O número de táxis em atividade no município de São Miguel constará 
de contingentes a fixar por deliberação da Assembleia Municipal, sob 
proposta da Câmara Municipal.

2. A fixação do contingente será feita com a periodicidade não inferior 
a 2 (dois) anos e será sempre precedida da audição das entidades 
representativas do sector.

3. Na fixação do contingente serão tomadas em consideração as 
necessidades globais de transporte em táxi na área municipal, a segurança 
na circulação, a qualidade do transporte e a rentabilidade do sector.

 Artigo 11º

Táxis para pessoas com mobilidade reduzida

1. A Câmara Municipal poderá atribuir licenças em táxis para pessoas 
com mobilidade reduzida, desde que devidamente adaptados, com 
conformidade acordo com as regras definidas pelos serviços nacionais 
de transportes rodoviários.

2. As licenças a que se refere o número anterior são atribuídas pela 
Câmara Municipal fora do contingente e sempre que a necessidade 
deste tipo de veículos não possa ser assegurada pela adaptação dos 
táxis existentes no município. 

3. A atribuição de licenças em táxis para pessoas com mobilidade 
reduzida fora do contingente será feita por concurso, nos termos 
estabelecidos neste regulamento.        

 Artigo 12º

  Atribuição de licenças

1. A atribuição de licenças para o transporte em táxi é feita por 
concurso público.

2. Em caso de atribuição da licença, o seu titular dispõe de um período 
máximo de 60 (sessenta) dias para submeter à inspeção extraordinária 
nos serviços legalmente competentes para o efeito e iniciar a sua 
exploração comercial. 

3. Só em casos excecionais e de força maior devidamente justificados, 
pode esse prazo ser prorrogado pelo tempo que se mostrar estritamente 
necessário, por deliberação da Câmara Municipal.

4. Findo o prazo inicial, ou o prorrogado nos termos do nº 3, se for esse 
o caso, a licença caduca e é apreendida pelas autoridades rodoviárias 
competentes.

 Artigo 13º

 Abertura de concurso 

O concurso público é aberto por deliberação da Câmara Municipal, de 
onde também constará a aprovação do programa de concurso, podendo 
abranger toda a área do Município.

  Artigo 14º

   Publicação do concurso 

1. O concurso inicia-se com a publicação de um anúncio no Boletim 
Oficial ou num dos jornais mais lidos no Município e no respetivo site 
institucional do Município.

2. O anúncio será ainda publicitado em edital a fixar no local bem 
visível nas instalações do serviço municipal encarregado do licenciamento 
de táxis.

  Artigo 15º

 Programa de concurso 

O programa de concurso define nos termos em que o concurso decorre 
e deverá ainda especificar nomeadamente:

a) A identificação do concurso;

b) O número de licenças de táxis posto a concurso, em conformidade 
como o que resultar da contingentação;

c) A identificação da entidade que preside ao concurso com 
competência para esclarecer dúvidas ou receber reclamações;

d) O endereço do local de receção de candidaturas, com menção 
do horário de funcionamento;

e) A data limite para apresentação das candidaturas;

f) Os requisitos necessários para admissão do concurso, nos termos 
da lei e do presente regulamento;

g) A forma que deve revestir a apresentação das candidaturas, 
nomeadamente os modelos de requerimentos e declarações;

h)  Os documentos que acompanham obrigatoriamente as 
candidaturas;

i) Os critérios que presidirão a ordenação das candidaturas e 
consequente atribuições de licenças.

  Artigo 16º

  Requisitos de admissão a concurso

Só podem apresentar-se a concurso sociedades comerciais, cooperativas 
e empresários individuais que não sejam devedores perante a Fazenda 
Nacional, segurança social ou o Município de quaisquer impostos ou 
prestações tributárias e respetivos juros, contribuições, multas, coimas, 
emolumentos e custas, salvo se estiverem a proceder ao pagamento da 
dívida em prestações nas condições e termos autorizados ou tenham 
reclamado, recorrido ou impugnado judicialmente aquelas dívidas.   

Artigo 17º

Apresentação de candidatura 

1. As candidaturas serão apresentadas por mão própria no serviço 
municipal por onde corre o processo, ou enviados pelo correio, em 
carta registada com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado no 
anúncio do concurso.

2. Quando entregues por mão própria, será passado ao apresentante 
recibo de todos os documentos e declarações entregues.

3. As candidaturas que não sejam apresentadas até ao dia limite 
do prazo fixado, por forma a nesse dia darem entrada nos serviços 
municipais, serão consideradas excluídas.

4. A não apresentação de quaisquer documentos a entregar no ato de 
candidatura, que devem ser obtidos perante qualquer entidade pública, 
não implicará a imediata exclusão, se for exibido e juntado ao processo 
recibo passado pela entidade em como os mesmos documentos foram 
requeridos em tempo útil.

5. No caso previsto no número anterior, será a candidatura admitida 
condicionalmente, devendo os documentos em faltas serem apresentados 
nos 5 (cinco) dias seguintes ao limite do prazo para apresentação das 
candidaturas, sob pena de exclusão. 
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  Artigo 18º

 Da candidatura 

1. A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal, de acordo com o modelo a aprovar pela Câmara 
Municipal, e dele constará o nome, e o domicílio ou sede do concorrente, 
a área municipal na qual pretende fazer a exploração comercial do táxi 
e a indicação da praça de estacionamento.

2. A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo do preenchimento do requisito exigido 
para admissão ao concurso, nos termos do artigo 17º;

b) Certificado de registro criminal do requerente, quando se trata 
de pessoa singular, ou do administrador ou gerente quando 
se trata de pessoa coletiva; 

c) Documento relativo ao número de postos de trabalho com 
carácter de permanência afeto à atividade e com a categoria 
de motoristas;

d) Documento comprovativo da localização da sede social da 
empresa, através da certidão comercial.   

     Artigo 19º

Análise das candidaturas 

Findo o prazo de apresentação das candidaturas, o júri do concurso 
apresentará ao Presidente da Câmara Municipal, dentro de 10 (dez) dias, 
decorrida uma dilação de 5, relatório fundamentado com a classificação 
ordenada dos candidatos para efeitos de atribuição da licença, em 
conformidade com os critérios de classificação estabelecidos.   

  Artigo 20º

Critérios de atribuições de licenças

1. Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licenças 
serão tidos em consideração os seguintes critérios de preferência, por 
ordem crescente:

a) Localização da sede social ou domicílio na área municipal para 
o qual é aberto o concurso;

b) O concorrente não ser detentor de licença ou, em caso de 
igualdade, o concorrente que detiver menor número de 
licenças;

c) Número de postos de trabalho com carácter de permanência, 
afetos a cada viatura;

d) Localização da sede social ou domicílio na área municipal;

e) Localização da sede social ou domicílio em município contíguo;

f) Número de anos de atividade no sector, na área municipal 
para a qual é aberto o concurso.

2. A cada candidato será concedido apenas uma licença em cada 
concurso.

Artigo 21º

  Atribuições de licenças

1. A Câmara Municipal, tendo presente o relatório apresentado, e 
antes de proferir a decisão final, procede à audiência dos concorrentes 
nos termos e para os efeitos do disposto nas bases gerais do procedimento 
administrativo, dando aos concorrentes um prazo de 10 (dez) dias úteis, 
após a notificação do projeto de decisão final, para se pronunciarem.    

2. Recebida as alegações, serão as mesmas analisadas pelo serviço que 
elaborou o relatório de classificação inicial, cabendo a este apresentar 
ao executivo municipal um relatório final, devidamente fundamentado, 
para decisão definitiva sobre a atribuição de licença. 

3. Da deliberação que decida a atribuição de licença deve constar 
obrigatoriamente:

a) Identificação do titular de licença;

b) A área do município em cujo contingente se inclui a licença 
atribuída;

c) O regime de estacionamento e o local de estacionamento, se 
for caso disso;

d) O número dentro do contingente;

e) O prazo para o futuro titular da licença proceder ao licenciamento 
do veículo, nos termos do regulamento;

f) Prazo para o início da exploração;

g) Outras informações que se mostrarem revelantes.

  Artigo 22º

Emissão de licença

1. Dentro do prazo estabelecido para o licenciamento, o futuro 
titular de licença apresentará o veículo para ser submetido à inspeção 
extraordinária nos serviços legalmente competentes para a verificação 
dos requisitos legalmente exigidos.

2. Após a vistoria ao veículo, nos termos do número anterior, e nada 
havendo a assinalar, a licença é emitida pelo presidente da Câmara 
Municipal, a pedido do interessado, devendo o requerimento ser feito em 
impresso próprio fornecido pela Câmara Municipal e ser acompanhado 
dos seguintes documentos, os quais serão devolvidos ao requerente 
após conferência:

a) Certidão emitida conservatória pelo registro comercial do 
requerente ou bilhete de identidade no caso se tratar de 
pessoa singular;

b) Livrete do veículo e título do registro de propriedade.

3. Pela emissão da licença e por cada averbamento que não seja 
da responsabilidade do município é devida uma taxa no montante 
estabelecido no regulamento de taxas e licenças.

4. A Câmara Municipal devolverá ao requerente um duplicado do 
requerimento devidamente autenticado, o qual substitui a licença por 
um período máximo de 30 dias.

5. A licença obedece ao modelo de condicionalismo previsto na lei 
é-lhe atribuído um número que corresponde a uma sequência por ordem 
de atribuição, número que deve ser colocado em lugar bem visível do 
veículo nos termos do nº 1 do artigo 9º.

6. O número da licença é fixado com base numa composição variável 
de letras e ou algarismos, em números não superiores a três.                                                            

Artigo 23º

Suspensão da licença 

1. Para além das situações especialmente previstos na lei, a licença 
para o transporte em táxi pode ser suspensa, por deliberação da Câmara 
Municipal, por inobservância das normas relativas à colocação e exibição 
adequadas das expressões «Táxi», «Livre», do número de licença, do 

taxímetro e da habilitação de conduzir.

2. A suspensão prevista no número anterior tem a duração que 
resultar do incumprimento, sem prejuízo do cancelamento da licença 
quando ela tiver ultrapassado o período de 12 (doze) meses. 

3. Será imobilizado o veículo que for encontrado a circular na via 
pública e cuja licença de transporte em táxi se encontrar suspensa.

Artigo 24º

Caducidade da licença

Para além das situações especiais previstas na lei, a licença para 
transporte em táxi caduca ainda nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração da atividade no prazo 
fixado pela Câmara Municipal, ou na falte desde, nos 60 
(sessenta) dias posteriores à emissão de licença;

b) Quando haja abandono do exercício da atividade por um 
período de tempo superior a 30 (trinta) dias seguidos ou 
90 (noventa) interpelados, no prazo de 1 (um) ano, salvo 
justificação atendível, nos termos do nº 3 do artigo 28º do 

Decreto-lei nº11/2018, de 11 de maio;

c) Quando não for renovado no prazo e condições fixadas na lei 
e nos regulamentos;

d) Quando houver substituição do veículo, sem a competente 
autorização;

e) Transmissão de direitos sobre o veículo afeto à atividade de táxi;

f) Quando a suspensão da licença se prolongar por período superior 
de 12 (doze) meses;

g) Decorridos os seis meses sobre a morte do titular da licença 
sem que os legítimos herdeiros, através do cabeça-de-casal, 
tenham comunicado à Câmara Municipal o seu propósito 
de continuar a exercer a atividade de transporte em táxi;

h) Quando a licença for transmitida ou o seu titular feito substituir 
por outrem, seja por procuração ou por qualquer outro 
instrumento que implique o aproveitamento por terceiro 

de vantagens inerentes à licença;

i) Quando o veiculo tenha ultrapassado a idade de 10 (dez) anos.
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Artigo 25º

Publicidade e divulgação da concessão da licença

1. A Câmara Municipal dará imediata publicidade à concessão da 
licença através de:

a) Publicação através de edital a fixar nas instalações do serviço 
municipal encarregado do licenciamento e nas representações 
locais da administração municipal;

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lidos na área do 
município.

2. A Câmara Municipal deve ainda comunicar a concessão de licença 
e o teor desta ao responsável da Policia Nacional, aos serviços estaduais 
de transporte rodoviários no município e ao organismo representativo 
da classe profissional dos empresários de transporte em táxi.                   

Artigo 26º

Regime Supletivo

Aos procedimentos do concurso para atribuição das licenças são 
aplicáveis, com as necessidades adaptações, as normas dos concursos 
para aquisição púbica de bens e serviços.                                                          

Artigo 27º

Renovação da licença 

1. A licença deve ser renovada anualmente, entre 1 e 31 de janeiro, 
pagando o titular uma taxa fixada por deliberação da Assembleia 
Municipal sob proposta da Câmara Municipal.

2. Em caso de falta de renovação de licença nesse período, o seu 
titular poderá ainda fazê-lo até 28 de fevereiro do mesmo ano, pagando 
a quantia devida com um acréscimo de cinquenta por cento.

3. Findo o período previsto no número antecedente sem que tenha 
havido renovação, a licença é cancelada para todos os efeitos legais, 
ficando livre para acesso de outros concorrentes nos termos do presente 
regulamento.

4. A pessoa singular ou coletiva cuja licença tenha sido cancelada 
por falta de renovação não poderá apresentar-se ao concurso público 
seguinte para atribuição de nova licença.

5. As licenças emitidas entre 1 de fevereiro e 1 de maio devem 
também ser renovadas no período referenciado no nº1, devendo o seu 
titular pagar uma quantia reduzida em termos proporcionais ao tempo 
de validade da licença. Se a licença for emitida entre 2 de maio e 31 de 
dezembro, fica prorrogado o seu período de validade até 1 de janeiro 
do segundo ano subsequente, devendo o respetivo titular proceder ao 
pagamento de um adicional correspondente ao período de extensão, 
por ocasião da renovação prevista no nº 1.                                                                 

Artigo 28º

Comprovativo de licença

1. Por ocasião da emissão de licença e das renovações é emitido 
um documento comprovativo, de modelo a ser aprovado pela Câmara 
Municipal, em suporte de papel autocolante e que deve ser colocado 
de modo visível no canto superior direito do para-brisa do veículo e 
visível do exterior.

2. No documento referido no número antecedente devem ficar 
patenteados o número da licença e a data de validade.                                                           

Artigo 29º 

Comunicação de cancelamento  

Sempre que verificar a caducidade ou cancelamento da licença de 
táxi, o serviço municipal encarregado de licenciamento deve comunicar 
o tal facto às autoridades rodoviárias, estaduais e municipais, com vista 
à apreensão da licença atribuída.                                                             

Artigo 30º 

Apreensão das licenças de condução 

As autoridades rodoviárias, estaduais e municipais, devem proceder à 
apreensão da licença de condução sempre que o responsável da infração 
for o condutor e não tiver o pagamento voluntário da coima aplicada 
ou procedido à sua impugnação nos termos legais.                                                   

Artigo 31º

Obrigações fiscais  

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal que 
impede sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal comunicará 
à repartição de finanças a emissão de licenças para a exploração de 
atividade de transporte em táxi, juntando elementos que permitam a 
identificação segura do titular de licença.      

CAPITULO IV

Prestação de serviços

Artigo 32º

Prestação obrigatória de serviços

1. Os táxis devem estar permanentemente ao serviço público, em 
conformidade com o regime de estacionamento que lhes for fixado, 
devendo trazer luminoso com a palavra «LIVRE» ou «OCUPADO», 
dentro do horário de trabalho dos respetivos condutores, não podendo 
estes, nem os proprietários recusar-se a prestar os serviços que lhe 
sejam solicitados nas condições previstas na lei e nos regulamentos.  

2. Quando os táxis estiverem fora de serviço ou ao serviço do proprietário 
devem trazer o distintivo luminoso a expressão «FORA DO SERVIÇO».

3. Os táxis consideram-se livres e podem ser tomados por qualquer 
pessoa quando estejam estacionados nas respetivas praças ou circulem 
na via pública com a indicação de «LIVRE». 

Artigo 33º

Regime de preços 

1. Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixado 
em legislação especial.

2. As tarifas a serem aplicadas às modalidades de serviço de transporte 
em táxi são fixadas pela Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 
Municipal, ouvidos os serviços centrais dos transportes rodoviários.

3. As tarifas não deverão ultrapassar os limites de preços máximos 
fixados por Portaria do membro do sector dos transportes rodoviários.

4. Aos preços a pagar pelos utentes resultantes dos taxímetros pode 
ser acrescido de uma quantia pelo suplemento de bagagem que deve 
ser transportado na bagageira do veículo, que não poderá ultrapassar o 
valor a fixar por deliberação da Assembleia Municipal, ouvida a Direção 
Geral dos Transportes Rodoviários.

5. O valor percentual deste adicional para pagamento do suplemento 
de bagagem e a quantia mínima deve ser colocado em suporte de papel 
de modo visível no vidro da porta traseira, com visibilidade e dentro 
e fora do veículo.

Artigo 34º

Taxímetros

1. Os táxis devem estar equipados com aparelhos de medição de 
tempo e de distância, designados de taxímetros.

2. Os taxímetros devem estar aferidos e selados, oferecendo garantias 
de segurança e credibilidade.

3. Os taxímetros devem estar colocados na metade superior do tablier 
ou em cima deste, em local bem visível pelos passageiros, não podendo 
ser aferidos os que não respeitem esta condição. 

4. É fixado um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a colocação 
e aferição de taxímetros, nos termos do artigo 164º, do Decreto-lei 
11/2018, de 1 de março.

5. Será imediatamente imobilizado o veículo de transporte em táxi 
que não dispuser de taxímetro nas condições regulamentares, sem 
prejuízo de suspensão de licença prevista neste regulamento.        

Artigo 35º

Motorista de táxi

1. No exercício da sua atividade os táxis apenas poderão ser 
conduzidos por motorista devidamente habilitados nos termos da lei 
e dos regulamentos.

2. A carteira ou sua respetiva cópia autenticada de habilitação 
profissional que habilite o seu titular para o exercício da profissão de 
motorista de táxi deve ser colocada no lado direito do tablier, de forma 
visível para os passageiros. 

CAPITULO V

ESTACIONAMENTO

Artigo 36º

Regime de locais de estacionamento 

1. Na área do Município da São Miguel, são permitidos os seguintes 
regimes de estacionamento:

a) Regime de estacionamento condicionado – os táxis podem 
estacionar em qualquer dos locais reservados para o efeito, 
até ao limite dos lugares fixados;

b) Regime de estacionamento fixo – os táxis são obrigados a circular 
nos locais determinados e constantes da respetiva licença.
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2. A Câmara Municipal, no uso das suas competências próprias 
em matéria de ordenação de trânsito, estabelecer e alterar, dentro da 
área para os contingentes são fixados, os locais onde os veículos podem 
estacionar, quer no regime de estacionamento condicionado, quer no 
regime de estacionamento fixo.

3. Excecionalmente, por ocasião de eventos que determinam um 
acréscimo anormal de procura, a Câmara Municipal poderá criar locais 
de estacionamento temporário de táxis, em local diferente do fixado e 
definir as condições em que o estacionamento é autorizado nesses locais.

4. Os destinados ao estacionamento de táxis serão devidamente 
assinalados através de sinalização horizontal e vertical.

5. É proibido o estacionamento de táxis fora dos locais referidos no 
número anterior.

6. A deslocação ou utilização dos táxis dentro de uma praça será 
obrigatoriamente feita segundo a ordem em que se encontrarem, 
formada pela ordem de chegada.

7. Caso o utente pretenda efetuar o serviço de transporte noutro 
veículo que não o primeiro da fila, deverá guardar que o mesmo se 
encontre em primeiro lugar, para iniciar o seu transporte.         

Artigo 37º
Locais de estacionamento

Na área do Município de São Miguel os locais de estacionamento 
são os seguintes:

a) Veneza, junto ao “Mercadinho” e “Hotel Edu horizonte”,
b) Achada Portinho, junto ao “Pão Quente” e “ADS”;
c) Variante de Calhetona, junto ao restaurante “Li Ponta”;   
d) Ponta Verde, ao lado da praça.                          

Artigo 38º
Tomada de passageiros fora do local de estacionamento  

Apenas é permitida a tomada de passageiros fora dos locais destinados 
ao estacionamento, desde que não se verifique contacto visual com uma 
praça ou nunca a menos de 100 metros destas.                   

Artigo 39º
Mínimo de veículos por cada praça 

1. Para cada praça, e em especial ao período noturno, a Câmara 
Municipal poderá definir um número mínimo de veículos disponíveis, 
de forma a garantir um serviço permanente à população.

2. A disponibilidade aludida no número anterior deverá ser 
prestada preferencialmente através da presença dos veículos na praça 
respetiva, podendo, em situações especiais, ser garantida através de 
reencaminhamento telefónico.                                                     

Artigo 40º
Deveres do condutor

Constituem deveres do condutor: 
a) Colocar uma cópia autenticada do certificado de aptidão 

profissional atualizada no lado direito de tablier, de forma 
bem visível para os passageiros;

b) Apresentar-se decentemente vestido e asseado sendo absolutamente 
vedado o uso de calções de banho, camisolas de alça ou de 
manga cavala, chinelos e gorros;

c)  Manter o veículo sempre limpo e asseado;
d) Não colocar música com o volume alto, de modo a perturbar 

a tranquilidade dos passageiros, particularmente quando 
estes não a solicitem ou autorizem;

e) Não abandonar o veículo na praça sem motivo justificado;
f) Prestar os serviços de transporte que lhe forem solicitados, 

desde que abrangidos pela regulamentação aplicáveis ao 
exercício da atividade;

g) Observar as orientações que o passageiro fornecer quanto ao 
itinerário e à velocidade, dentro dos limites em vigor, devendo, 
na falta de orientações expressa, adotar o percurso mais curto;

h) Parar o veículo, para a tomada e largada de passageiros por 
forma a não prejudicar a livre circulação de trânsito;

i) Respeitar a fila de táxi nas praças de táxis lá onde existam;
j) Não se acompanhar por pessoas estranhas ao passageiro a 

transportar;

k) Usar de correção e de urbanidade no trato com os passageiros 
e terceiros;

l) Não importunar os peões, instando à utilização dos serviços;

m) Não fumar, em caso algum, dentro do veículo;

n) Não dormir, nem tomar as suas refeições dentro dos veículos;

o) Transportar bagagens pessoais, nos termos estabelecidos, e 
proceder à respetiva carga e descarga;

p) Auxiliar os passageiros que apresentem mobilidade reduzida 
na entrada e saída do veículo;

q)  Transportar cães de assistência de passageiros com deficiência, 
a título gratuito;

r) Transportar, salvo motivo atendível, designadamente a perigosidade 
e o estado de saúde ou de higiene, animais de companhia 
quando devidamente acompanhados e acondicionados;

s) Transporte cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de 
pessoas com mobilidade reduzida, bem como carrinhos de 
acessórios para o transporte de crianças, a título gratuito;

t) Cumprir o regime de preços, estabelecido nos termos legais;

u) Acionar o taxímetro no início da prestação do serviço, de acordo 
com as regras estabelecidas e manter o respetivo mostrador 
sempre visível;

v) Informar o passageiro da alteração de tarifas, em trajetos que 
envolvam várias tarifas;

w) Facilitar o pagamento do serviço prestado, devendo para o efeito 
dispor de numerário que permita realizar qualquer troco 
até ao montante mínimo de 2.000$00 (dois mil escudos).

x) Emitir a assinar o recibo comprovativo do valor do serviço 
prestado do qual deve constar a identificação da matrícula 
do veículo, e quando solicitado pelo passageiro, a hora, 
a origem e o destino do serviço e os suplementos pagos;

y) Proceder diligentemente à entrega na autoridade policial de 
objetos deixados no veículo, podendo também fazê-la ao 
passageiro, desde que for este solicitado e mediante pagamento 
do respetivo serviço, se o condutor de táxi entender que 
deve haver lugar a este pagamento.

Artigo 41º

Violação dos deveres do condutor

A violação dos deveres do condutor de táxi constitui contraordenação 
punível com coima, sem prejuízos de sanções acessórias, nos termos 
estabelecidos no Decreto-lei nº 11/2018, de 1 de março, do código de 
estrada e demais legislações complementares. 

CAPITULO VI

Fiscalização e Regime sancionatório

Artigo 42º

Entidades fiscalizadoras 

São competentes para a fiscalização das normas constantes do presente 
Regulamento, a Câmara Municipal, a Direção Geral de transportes 
Rodoviários (DGTR), as Autoridades Nacional de Segurança Rodoviária 

(ANSR), a Polícia Nacional e a Polícia Municipal.   

   Artigo 43º

  Contraordenações 

1. O processo de contraordenação inicia-se oficialmente mediante 
denúncia das autoridades fiscalizadoras ou, ainda, por denúncia particular.

2. A tentativa e a negligência são puníveis.

3. Constituem contradições puníveis com coima de 10.000$00 (dez 
mil escudos) a 20.000$00 (vinte mil escudos), a infração dos deveres 
dos transportes púbicos, a que refere o artigo 14º e 154º do Decreto-Lei 
nº11/2018, de 1 de março. 

4. Constituem contraordenações puníveis com coima de 5.000$00 (cinco 
mil escudos) a 20.000$00 (vinte mil escudos), as seguintes infrações, nos 
termos do nº 3 do artigo 154º do Decreto-Lei nº11/2018, de 1 de março.

a) O exercício da atividade de transportador público com alvará 
e licença caducado;

b) A infração das normas de identificação dos veículos;

c) A infração de cada um dos deveres do condutor de táxi;

d) A infração da obrigatoriedade de uso de taxímetro;

e) A infração da obrigatoriedade de apresentar às autoridades 
fiscalizadoras os documentos dos veículos.

https://kiosk.incv.cv E8248B97-260F-4A7F-9129-9935C8D0A249



112      II   Série         —        NO 9  «B.O.»    da   República   de  Cabo   Verde        —        22   de   janeiro de  2019       

  CAPITULO V

   Disposições finais e transitórias 

Artigo 44º

   Renovações em atraso

As licenças de táxis com mais de duas renovações em atraso ficam 
canceladas por todos os efeitos legais, devendo ser apreendidas pelas 
autoridades rodoviárias.  

Artigo 45º

Cadastro dos titulares de licença 

1. O serviço municipal responsável para o licenciamento fica encarregado 
de organizar e manter atualizado um cadastro dos titulares de licenças 
de táxis, devendo em ele constar todos os elementos de interesse para 
gestão do setor e nomeadamente:

a) Identificação completa dos titulares, incluindo o nome completo, 
a alcunha do estado, o estado civil, o número de identificação 
fiscal, indicações detalhadas de residência e os números 
de telefone fixo e móvel.

b) Para as pessoas singulares, cópias de bilhete de identidades, 
passaporte e autorização de residências, quando se trata 
de cidadãos estrangeiros;

c) Para as pessoas coletivas, certidão do registro comercial, 
identificação dos gerentes ou administradores;

d) Identificação e respetivas cópias do alvará, da licença e das 
suas renovações;

e) Livrete e título de propriedade do veículo utilizado;

f) Os requerimentos, declarações e decisões sobre o veículo e a 
respetiva licença;

2. Findos os trabalhos de organização do cadastro, deve o serviço 
municipal encarregado de licenciamento enviar às autoridades rodoviárias 
e estaduais e municipais uma lista atualizada dos titulares de licenças 
de táxis, com indicação do alvará, o número de licença e da matrícula 
do veículo.

3. A lista referenciada no número antecedente será ainda objeto de 
publicação no Boletim Oficial.      

A Presidente da Assembleia Municipal de São Miguel, Leocádia 
Baptista Gomes Furtado

––––––
Deliberação nº 30/2017

de 30 de maio

Preâmbulo

A Lei nº 79/VI/2005, de 5 de setembro, que estabelece o regime 
financeiro das Autarquias Locais, atribui aos municípios a possibilidade 
de cobrarem taxas pela exploração de inertes na respetiva área do 
respetivo território.

A atividade de exploração de inertes transforma inevitavelmente a 
paisagem, causando destruição ambiental, alterando muitas vezes o 
trajeto de pequenos cursos de água ou das grandes ribeiras. 

Esta atividade, quando não é acompanhada pelos devidos cuidados, 
provoca inevitáveis e graves prejuízos para todo o equilíbrio ambiental 
da cidade e do concelho.  

A aplicação de taxas sobre esta atividade poderia constituir uma 
fonte de receitas extra para a Autarquia, podendo estes fundos serem 
canalizados para o desenvolvimento de projetos na área ambiental ou 
na própria preservação do ecossistema existente.  

As questões ambientais e toda a problemática à volta das mesmas 
são responsabilidades de todos os cidadãos e instituições e, neste caso 
particular, daqueles que diretamente utilizam os recursos naturais 
para o desenvolvimento de atividades comerciais.

Assim, a Assembleia Municipal de São Miguel na sua IIIª sessão 
ordinária de 30 de maio de 2018 delibera, nos termos do artigo 235º da 
Constituição e da alínea m) do nº 2 do artigo 81º da Lei nº 134/V/95, de 
3 de julho, conjugado com o nº 2 do artigo 6º da Lei nº 79/VI/2005, de 5 
de setembro, sob proposta da Câmara Municipal, o seguinte: 

Artigo 1º

Aprovação

É aprovado o regulamento de liquidação e cobrança de taxa pela 
exploração de inertes do Concelho de São Miguel, cujo texto anexo faz 
parte integrante da presente deliberação.

Artigo 2º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias a contar 
da sua publicação no Boletim Oficial.

REGULAMENTO MUNICIPAL DE LIQUIDAÇÃO 
E COBRANÇA DE TAXA PELA EXPLORAÇÃO DE INERTES 

Artigo 1º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto na alínea 
q) do nº 1 do artigo 6º da Lei nº 79/VI/2005, de 5 de setembro, que 
estabelece o Regime Financeiro das Autarquias Locais.

Artigo 2º

Objeto

 O presente Regulamento tem por objetivo estabelecer as normas 
pelas quais se regerá a liquidação e cobrança da taxa por ressarcimento 
dos prejuízos causados (nomeadamente ambientais) pela exploração de 
inertes na área geográfica do Município de São Miguel.

Artigo 3º

Incidência

A extração de inertes na área geográfica do Município de São Miguel 
fica sujeita a pagamento de uma taxa, sempre que o produto da extração 
se destine a ser transacionado.

Artigo 4º

Definição

Para efeitos do presente Regulamento, consideram-se “Inertes” 
todas as substâncias minerais extraídas no Município de São Miguel, 
sejam elas legalmente classificadas como massas minerais ou como 
depósitos minerais.

Artigo 5º

Taxa

1. A taxa municipal devida pela extração de inertes corresponderá 
a 100$00 (cem escudos) por cada tonelada extraída, considerando-se 
qualquer fração como uma tonelada.

2. A taxa referida no número anterior é atualizada anualmente, no 
mês de abril, nos mesmos termos em que for prevista a taxa de inflação.

Artigo 6º

Liquidação

1. A liquidação da taxa a que se refere o artigo anterior far-se-á 
mediante declaração que os exploradores dos inertes ficam obrigados 
a apresentar na Secretaria da Câmara Municipal.

2. A declaração referida no número anterior será apresentada até 
ao dia 20 de cada mês e relativamente ao mês anterior, devendo a 
mesma conter a identificação do declarante, o número total de toneladas 
extraídas e a sua discriminação por tipo de inertes, e local de extração, 
e ser acompanhada de uma relação de faturas emitidas no mês, onde 
se indicará o número, a data, o nome do adquirente e peso dos inertes 
transacionados.

3. Na falta de apresentação da declaração referida nos números 
anteriores ou quando houver motivo fundamentado para crer que a 
mesma não corresponde à realidade, a liquidação efectuar-se-á com 
base na extração presumível, servindo de elementos indicadores, 
nomeadamente, o volume médio extraído nos três meses anteriores e 
a alteração verificada na topografia do local da extração.

4. A correção do valor cobrado será feita logo que obtida a declaração 
a que se referem os números 1 e 2 ou os elementos que permitam a 
liquidação definitiva da taxa efetivamente devida.

5. Verificando-se que, da liquidação inicial resultou prejuízo para 
o Município, o explorador em falta será notificado por mandado ou 
seguro do correio para, no prazo de 15 dias, pagar a diferença acrescida 
dos juros de mora, sob pena de, não o fazendo, se proceder à cobrança 
coerciva através das execuções fiscais.

6. As liquidações adicionais inferiores a 100$00 não serão efetuadas.
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7. Quando haja sido liquidada quantia superior à devida e de valor 
superior à estabelecida no número anterior, deverão os serviços municipais 
competentes promover, oficiosamente e de imediato, a restituição ao 
interessado da importância indevidamente liquidada ou paga a mais.

8. A Câmara poderá criar uma comissão destinada a emitir parecer 
sobre a fixação do montante da taxa a aplicar, nos casos referidos no 
n.º 3, integrando, também o Gabinete Técnico.

Artigo 7º

Livro de registo

1. Os exploradores de inertes serão obrigados a possuir e utilizar um 
livro de registo conforme modelo anexo, fornecido pela Câmara Municipal, 
com termo de abertura e encerramento assinado pelo Presidente da 
Câmara, ou por quem legalmente o representar, numerado e rubricado 
em todas as folhas, no qual se escriturarão, cronologicamente, os valores 
sujeitos a taxa, até oito dias após a emissão das respetivas faturas.

2. Se os exploradores dos inertes dispuserem de meios informáticos 
que lhes permitam obter relação com os elementos a escriturar no 
livro referido no número anterior, poderá o registo no livro fazer-se 
pelo valor global de cada dia ou semana, ou pela faturação periódica, 
arquivando-se em pasta anexa ao livro a respetiva relação.

Artigo 8º

Início e termo da atividade

1. Os exploradores de inertes serão obrigados a comunicar à Câmara 
Municipal o início e o termo da atividade de exploração de inertes sujeita 
ao pagamento da taxa referida no artigo 5.º, bem como o exercício da 
sua atividade à data da entrada em vigor do presente Regulamento.

2. A comunicação referida no número anterior será feita no prazo 
de 15 dias, a contar da data dos factos que a originam.

Artigo 9º
Pagamento

1. O pagamento da taxa pela extração de inertes será feito na 
Tesouraria da Câmara Municipal, no prazo máximo de 5 dias, a contar 
a partir da apresentação da declaração.

2. O pagamento poderá ainda ser feito, com o acréscimo dos respetivos 
juros de mora, no mês imediato ao termo do prazo referido no número 
anterior, após o que se procederá à cobrança coerciva.

Artigo 10º
Fiscalização

1. A fiscalização do cumprimento das disposições do presente 
Regulamento incumbe aos funcionários municipais para o efeito, 
designados por despacho do Presidente da Câmara Municipal.

2. Os exploradores de inertes são obrigados a consentir a entrada dos 
funcionários municipais, devidamente credenciados, nas suas instalações 
e a facultar-lhes o exame dos documentos de suporte contabilístico 
relativos à exploração e faturação dos inertes.

Artigo 11º
Contraordenações

1. A infração ao presente Regulamento constitui contraordenação 
municipal, nos termos do artigo16º da Lei nº 79/VI/2005 de 5 de setembro, 
punível com as seguintes coimas:

a) Até o montante de 300.000$00 (trezentos mil escudos), tratando-
se de pessoas singulares;

b) Até o montante de 4.000.000$00 (quatro milhões de escudos), 
tratando-se de pessoas coletivas.

2. A competência para instauração e instrução dos processos de 
contraordenação e aplicação das coimas pertence ao Presidente da 
Câmara Municipal que a poderá delegar nos termos legais.

A Presidente da Assembleia Municipal de São Miguel, Leocádia 
Baptista Gomes Furtado

ANEXO I

MODELO DE LIVRO DE REGISTO DE INERTES

REGISTO FACTURA
Nº  DATA

NOME DO ADQUIRENTE   
(1)

PESO 
(Ton.)

VALOR SOMA PERIÓDICA
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MUNICÍPIO DO SAL
––––––

Assembleia Municipal 
Deliberação nº 51/AMS/2018 

de 28 de setembro  

A Assembleia Municipal da Sal, reunida na sua XI Sessão Ordinária 
do VII Mandato, no dia 13 de dezembro de dois mil e dezoito, aprova ao 
abrigo do artigo 235º da CR e, nos termos do nº 2 do artigo 80º, da Lei 134/
IV/95 de 3 de julho, por unanimidade dos presentes, a seguinte deliberação:

 Artigo 1º
Objeto

Constituir uma Comissão Eventual para inventariação de pessoas 
singulares e coletivas, passíveis de atribuição de Insígnias Honoríficas 
Municipais ou de construção de bustos, estátuas ou esfinges, em ordem 
à perpetuação do seu nome, memória ou feitos, por serviços relevantes 
prestados ao Município do Sal, ou ainda, pelo reconhecimento público 
das suas realizações que contribuíram para notoriedade da Ilha do Sal.

  Artigo 2º
Constituição da Comissão

 Para efeitos do cumprimento do disposto no artigo 1º, a comissão 
eventual é constituída pelos seguintes elementos: Presidente da 
Assembleia Municipal

Presidente da Câmara Municipal
Representante da Bancada do MPD
Representante da Bancada do PAICV
Deputado da UCID   

Artigo 3º
Normas permissíveis  

1- Os trabalhos da Comissão Eventual, constituída ao abrigo dos 
artigos 1º e 2º, estão vinculados às normas fixadas na Lei nº 27/VI/2003, 
de 21 de julho, que aprova o Regime Jurídico das Insígnias Honoríficas 
Municipais e ao Regulamento Municipal das Insígnias Honoríficas 
Municipais, aprovado pela deliberação nº 20/AMS/2013. 

2- Sem prejuízo do disposto no numero anterior, pode a Comissão 
Eventual, apresentar uma proposta de normas necessárias, à Assembleia 
Municipal, que estabeleçam o quadro orientador para a aprovação da 
construção de bustos, estatuas e esfinges. 

Artigo 4º

Período de trabalho 

Na sua natureza eventual, é fixada a esta comissão um período de trabalho 
que não pode exceder 365 dias, findo o qual extingue-se automaticamente, 
na conformidade com o disposto no nº 2 do artigo 80º do EM. 

 Artigo 5º

Entrada em vigor 

Esta deliberação entra imediatamente em vigor. 

Aprovado aos 13 de dezembro de 2018. 

O Presidente, Carlos Jorge Duarte Santos

––––––o§o––––––

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ
–––––– 

 Câmara Municipal
Extrato de deliberação nº 1/2019

XXIIIª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA CRUZ 

de 27 de novembro de 2018

A Câmara Municipal de Santa Cruz, reunida na sua vigésima terceira 
sessão ordinária do presente mandato, realizada no dia 27 de novembro 
de 2018, ao abrigo do Decreto-Lei nº 9/2013, de 26 de Fevereiro, que 
regula o novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS), deliberou 
por unanimidade dos presentes, proceder com a transição de todo o 
pessoal da Câmara Municipal de Santa Cruz para o novo Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários para a Administração Publica, conforme 
a lista de transição apresentada pela Divisão dos Recursos Humanos.

A presente deliberação produz efeitos a partir do dia 1º de janeiro 
do ano 2019.

Câmara Municipal de Santa Cruz, aos 28 dias do mês novembro de 
2018. — O Secretário Municipal, António de Jesus Lopes Baessa

 
MAPA DE TRANSIÇÃO DO PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 74 DO PCCS EM VIGOR, APROVADO PELO DECRETO-LEI 

Nº 9/2013, DE 26 DE FEVERIRO

SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE 
ORDEM

NOME CATEGORIA REF. ESC. SALÁRIO CARGO NIVEL SALÁRIO

REGIME 
EMPREGO

1 ALDINA MORENO MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

2 ANA CELINA VARELA DE CARVALHO MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

3 ANA HELENA VARELA  MOREIRA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

4 ANA MAFALDA GOMES TAVARES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

5 ANA ROSA  SEMEDO RIBEIRO MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

6 ANDREIA SILVA TAVARES MONITORA INFÂNCIA 24,700,0 AO II 24,700,0

7 ANGELA MOREIRA ROCHA TAVARES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

8 ANIZITA LANDIM TAVARES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

9 ANTÓNIA AMILCAR M. BARROS TAVARES MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

10 ANTÓNIA NUNES TAVARES MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

11 ARLINDA DE LOURDES PEREIRA MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

12 ARTIMIZA DE JESUS TAVARES SEMEDO MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

13 CARLA DE FÁTIMA TAVARES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

14 CARLA SORAIA FREIRE SOARES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

15 CELESTE MARIA DA CRUZ F. DE SOUSA MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

16 CIDÁLIA LOPES TAVARES MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

17 DOMINGAS GONÇALVES QUEBRA MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO II 15,000,0

18 EDUINA TAVARES PINA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

19 ELISANDRA MARIA GOMES FERNANDES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

20 ELISANGELA SAMIRA S. DA VEIGA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
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REGIME 
EMPREGO

21 ERMELINDA GOMES TAVARES MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
22 ERMELINDA TAVARES CARDOSO MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
23 EUFÉMIA LOPES VARELA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
24 EUNICE DA CONCEIÇÃO BRITO LIMA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
25 FRANCISCA TAVARES SILVA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
26 HELENA TAVARES COSTA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
27 HELIVINA SOFIA PEREIRA SILVA TAVARES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
28 HIRONDINA DA VEIGA  LOPES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
29 ILOISA DE JESUS SANTOS GOMES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
30 INELCE DA CONCEIÇAO CRUZ ANDRADE MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
31 ISOLITA FREITAS FERREIRA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
32 IVANILDA GONÇALVES TAVARES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
33 IVANILDA ROBALO GOMES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
34 JACELINE ANDREIA LOPES TAVARES MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
35 JACILA SEMEDO CARDOSO MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
36 JOANA SEMOA SEMEDO FREIRE MARQUES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
37 LEANDRA SUZANA CARDOSO SEMEDO MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
38 LILIANA CAMILA VARELA MOREIRA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
39 LUCIA BERNARDETE CORREIA RIBEIRO MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
40 LUCINDA RAMOS CARDOSO MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
41 LUISA MENDES VARELA MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
42 LUZIA GARCIA LOPES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
43 MAISA HELENA LOPES CORREIA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
44 MARCELINA TAVARES MONTEIRO MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
45 MARIA ALICE DA VEIGA FERNANDES MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
46 MARIA AUGUSTA LOPES LANDIM MONITORA INFÂNCIA 24,700,0 AO II 24,700,0
47 MARIA CELINA CARDOSO GONÇALVES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
48 MARIA CELINA FEREIRA DOS SANTOS MONITORA INFÂNCIA 24,700,0 AO II 24,700,0
49 MARIA CONCEIÇÃO TAVARES DA VEIGA MONITORA INFÂNCIA 24,700,0 AO II 24,700,0
50 MARIA DA GRAÇA ALVES DELGADO MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
51 MARIA DA LUZ MONTEIRO DA VEIGA MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
52 MARIA DULCELINA GOMES DA G. VIEIRA MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
53 MARIA ERMILINDA CORREIA  SILVA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
54 MARIA FELICIDADE NEVES CABRAL MONITORA INFÂNCIA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
55 MARIA HELENA TAVARES TEIXEIRA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
56 MARIA JOSÉ MORENO VARELA MONITORA INFÂNCIA 24,700,0 AO II 24,700,0
57 MARIA ROSA CARDOSO FERNANDES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
58 MARTA MENDES AFONSO AMADOR MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
59 MIRA LINDA FURTADO GOMES VIEIRA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
60 MIRTE ANDREIA SOARES MARCEDO MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
61 NEUSA MIZY BARROS ANDRADE MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
62 PAULA CORREIA BORGES TAVARES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
63 ROMIRA IRINA GOMES VARELA MONITORA INFÂNCIA 24,700,0 AO II 24,700,0
64 ROSA GOMES TAVARES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
65 SILVINA GARCIA TAVARES MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
66 TOMÁSIA MENDES AMADOR MORENO MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
67 ZAIMY LUCIETE VARELA COSTA MONITORA INFÂNCIA 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

SOMA TOTAL 1,441,065,0 1,490,000,0

SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE 
ORDEM

NOME CATEGORIA REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

REGIME 

EMPREGO

1 ARTIMISA MARIA F. ANDRADE AGENTE SANITÁRIO 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
2 EDNA EURIDES MONTEIRO SIMAS TAVARES AGENTE SANITÁRIO 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
3 FRANCISCA MONTEIRO SILVA AGENTE SANITÁRIO 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
4 GRACIETE DA VEIGA SILVA AGENTE SANITÁRIO 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
5 ISAURA CABRAL VARELA AGENTE SANITÁRIO 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
6 JOÃO FERNANDES MONIZ AGENTE SANITÁRIO 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
7 JUDITE SEMEDO TEIXEIRA AGENTE SANITÁRIO 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
8 LUÍS MARTINS TAVARES AGENTE SANITÁRIO 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
9 MARIA DA PAZ FERNANDES SILVA AGENTE SANITÁRIO 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

10 MARIA FERNANDA SEMEDO COSTA AGENTE SANITÁRIO 15,000,0 AO I 15,000,0
11 MARIA NATALINA DOS S. TAVARES AGENTE SANITÁRIO 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
12 MARIA PURIFICAÇÃO DELGADO S. SANTOS AGENTE SANITÁRIO 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
13 MARIA SUZETE VIEIRA TAVARES AGENTE SANITÁRIO 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
14 MARIA TAVARES DE CARVALHO AGENTE SANITÁRIO 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

15 NATALIA VIEIRA VARELA AGENTE SANITÁRIO 15,000,0 AO I 15,000,0
16 PAULO LOPES MOREIRA AGENTE SANITÁRIO 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

SOMA TOTAL 275,765,0 288,500,0
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SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE 
ORDEM

Nome Categoria REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

1 Adilsom Jorge sAnches TAvAres AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
2 AdelsA de Jesus Freire dos sAnTos AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
3 AdriAno lopes moreirA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
4 AgosTinhA mendes cAbrAl AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
5 Alcides moreno AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
6 AldA gomes gonçAlves AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
7 AnAsTáciA  mendes TAvAres AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
8 AnAsTáciA limA FernAndes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
9 AnbrozinA rAmos TAvAres AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

10 AngelinA mendes lAndim AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
11 Anildo dA luz silvA monTeiro AJudAnTe serviços gerAis 15,000,0 AO I 15,000,0
12 AnTóniA moreirA rochA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
13 AnTónio borges monTeiro AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,744,0 AO I 15,000,0
14 AnTonio moniz AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
15 ApolináriA diAs TAvAres AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
16 AuTA lopes sAnches AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
17 bAlbinA briTo gonçAlves AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
18 benvindA dA FonsecA TAvAres AJudAnTe serviços gerAis 1 B 15,383,0 AO I 15,845,0
19 cArloTA pereirA correiA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
20 cidáliA de pinA cenTeio AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
21 deolindA horTA dA veigA mendes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
22 domingAs mendes vArelA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
23 domingAs moreirA dos sAnTos AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
24 domingos mendes correiA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
25 dulcelinA de pinA briTo AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
26 dulcelinATAvAres dA cosTA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
27 ednA soAres FernAndes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
28 ednA suzeTe silvA gArciA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
29 eliAbzeTe dA conceição T. mirAndA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
30 eliAnA mAriA mendes de cArvAlho AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
31 elisiA TAvAres pereirA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
32 elisio monTeiro moreirA AJudAnTe serviços gerAis 1 C 18,024,0 AO I 18,565,0
33 eloisA mAriA Alves FernAndes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
34 emiliA Freire semedo AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
35 esTer moniz soAres AJudAnTe serviços gerAis 1 C 18,024,0 AO I 18,565,0
36 eunice mAriA Freire  FonsecA                                                                                                                                          

                                                                                              
AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

37 eurides monicA ForTes soAres AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
38 FAusTino cArdoso pirres AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
39 FelisberTA de briTo FurTAdo gonçAlves AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
40 FelisberTo bAessA lopes de briTo AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
41 FelisberTo semedo pereirA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
42 FelisminA TAvAres AlmeidA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
43 FilomenA Freire correiA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
44 Florenco TAvAres g. FernAndes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
45 FrAnciscA TAvAres m. semedo AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
46 FrAncisco dos sAnTos mArcelo AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
47 goreTe FernAndes Alves AJudAnTe serviços gerAis 15,000,0 AO I 15,000,0
48 guilherminA FernAndes silvA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
49 helenA mAriA rAmos vAsconcelos AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
50 isAbel FerreirA TAvAres leAl AJudAnTe serviços gerAis 1 B 15,383,0 AO I 15,845,0
51 ivAn cAry gomes AJudAnTe serviços gerAis 15,000,0 AO I 15,000,0
52 ivo cAbrAl FernAndes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
53 JAcinTA AlmeidA gomes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
54 JoAnA mendes pereirA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
55 João AlberTo TAvAres gArciA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
56 João lopes gomes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
57 João pAulino TAvAres vicenTe AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
58 JoAquim Alves delgAdo AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
59 JoseFA TAvAres AlmeidA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
60 JudiTe vieirA ÉvorA AJudAnTe serviços gerAis 1 C 18,024,0 AO I 18,565,0
61 JuliAnA gonçAlves lopes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
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62 lenirA borges c. FernAndes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

63 lourenço TAvAres lopes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

64 lucindA mendes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

65  luis mendes TAvAres   AJudAnTe serviços gerAis 1 C 18,339,0 AO I 18,565,0

66 luiziTA semedo gomes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

67 mAnuel dA veigA gArciA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

68 mArgAridA Jorge TAvAres AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

69 mArgAridA mirAndA dA silvA vieirA AJudAnTe serviços gerAis 15,000,0 AO I 15,000,0

70 mAriA AugusTA FernAndes de pinA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

71 mAriA benvindA Freire semedo AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

72 mAriA conceição  nunes cArdoso AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

73 mAriA dA luz cArdoso mendes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

74 mAriA dA luz vArelA mendes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

75 mAriA de FáTimA FernAndes rochA AJudAnTe serviços gerAis 1 B 15,383,0 AO I 15,845,0

76 mAriA de FáTimA pinA cenTeio AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

77 mAriA de Jesus ribeiro cAbrAl AJudAnTe serviços gerAis 1 B 15,383,0 AO I 15,845,0

78 mAriA do cArmo rAmos silvA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

79 mAriA do cArmo TAvAres cArvAlho AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

80 mAriA dos AnJos dA veigA moreirA AJudAnTe serviços gerAis 15,000,0 AO I 15,000,0

81 mAriA FilomenA g. d. sousA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

82 mAriA FilomenA horTA veigA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

83 mAriA FilomenA monTeiro Jorge AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

84 mAriA isAbel nunes cArdoso AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

85 mAriA JosÉ gomes mendes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

86 mAriA JosÉ semedo rAmos AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

87 mAriA mendes gArciA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

88 mAriA nATAliA cArneiro dos sAnTos AJudAnTe serviços gerAis 1 B 15,383,0 AO I 15,845,0

89 mAriA TeresA s. g. mArques AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

90 mAriAnA TAvAres moreirA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

91 mArTA delgAdo vArelA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

92 mArTinA FurTAdo TAvAres AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

93 mArTinA mendes vArelA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

94 nATáliA mendes bArros AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

95 nÉlidA dA conceição de AlmeidA AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

96 olíviA mendes moreno AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

97 pAulA cArdoso bArros AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

98 rAFAel gomes cArdoso mendes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

99 reginA TAvAres semedo AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

100 rosA lopes TAvAres AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

101 rosA TeresA dos sAnTos mArTins AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

102 silvino  moreno gomes AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

103 zeliTo dos sAnTos mendes AJudAnTe serviços gerAis 15,000,0 AO I 15,000,0

104 zÉziTo mendes TAvAres AJudAnTe serviços gerAis 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

1,483,750,0 1,578,485,0

SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE 
ORDEM

Nome Categoria REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

REGIME 
EMPREGO

1 AnA mAFAldA TAvAres FernAndes AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

2 AnA suzAnA oliveirA cAbrAl AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

3 ArTimisiA indirA gomes de bArros AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

4 benilde dA conceição silvA gArciA AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

5 benvindo rodrigues vArelA AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

6 cArinA FrAnciscA silvA duArTe AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

7 cArmiliTA pereirA de pinA AssisTenTe AdminisTrATivo 24,700,0 AO II 24,700,0

8 clemenTine monTeiro AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

9 dAvid chiTon TeixeirA TAvAres AssisTenTe AdminisTrATivo 24,700,0 AO II 24,700,0

10 dulcelinA de Jesus de bArros vArelA AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0

11 ednA mAriA TAvAres delgAdo AssisTenTe AdminisTrATivo 6 F 36,050,0 AO IV 37,132,0
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12 edwige mArinA AndrAde AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
13 elisAbeTh TAvAres FernAndes AssisTenTe AdminisTrATivo 24,700,0 AO II 24,700,0
14 eurides sAmy rAmos silvA AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
15 Felix FernAndes monTeiro lobo AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
16 FrAncisco duArTe TAvAres AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
17 guilherme mendes dA silvA TeixeirA AssisTenTe AdminisTrATivo 6 H 39,768,0 AO V 40,961,0
18 helenA biATriz Armândio dA piedAde AssisTenTe AdminisTrATivo 24,700,0 AO II 24,700,0
19 hermenegildo pereirA AssisTenTe AdminisTrATivo 6 B 26,233,0 AO II 27,020,0
20 ilce helenA cosTA TAvAres AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
21 ildA correiA mendes AssisTenTe AdminisTrATivo 6 B 26,233,0 AO II 27,020,0
22 ivAnildA dA conceição lopes correiA AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
23 JAceline cArlA FurTAdo medinA AssisTenTe AdminisTrATivo 24,700,0 AO II 24,700,0
24 JAir geremiAs do nilo AlmeidA cAbrAl AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
25 João TAvAres ribeiro AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
26 JosÉ JoAquim moreno cArdoso AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
27 Julio pinA dA silvA AssisTenTe AdminisTrATivo 7 A 23,980,0 AO II 24,700,0
28 liliAnA celeneiA rodriguês correiA AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
29 lúciA borges lopes AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0 AO II 24,700,0
30 mAriA dA luz monTeiro FonsecA AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0  AO II 24,700,0
31 mArisA dos sAnTos dA cosTA AssisTenTe AdminisTrATivo 24,700,0 AO II 24,700,0
32 mAriA segundA vieirA gonçAlves moniTorA inFânciA 24,700,0 AO II 24,700,0
33 nilTon JAir ÉvorA cArdoso AssisTenTe AdminisTrATivo 24,700,0 AO II 24,700,0
34 oldimisA de Jesus dos s. AndrAde AssisTenTe AdminisTrATivo 6 A 23,980,0  AO II 24,700,0
35 sAndrA helenA limA mendes AssisTenTe AdminisTrATivo 24,700,0 AO II 24,700,0
36 soniA irene mirAndA rAmos AssisTenTe AdminisTrATivo 24,700,0 AO II 24,700,0
37 vicTor mAnuel mendes lopes Alves AssisTenTe AdminisTrATivo 24,700,0 AO II 24,700,0

SOMA TOTAL 927,544,0 947,233,0

SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE 
ORDEM

Nome Categoria REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

1 mAriA de lurdes moniz FernAndes AuxiliAr AdminisTrATivo 2 B 20,278,0 AO II 20,886,0
2 Albino rAmos sAnches TÉc. AuxiliAr 5 B 23,980,0 AO II 24,700,0
3 mAnuel sAnches TAvAres silvA AuxiliAr de conTAs 6 D 30,096,0 AO IV 32,586,0

SOMA TOTAL 74,354,0 78,172,0

SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE 
ORDEM

Nome Categoria REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

1 roberTo mendes gonçAlves cheFe TrAbAlho/ operário de 
conTrolo

8 C 39,726,0 APOIO 
OPERA-
CIONAL 

V 40,917,0

SOMA TOTAL 39,726,0 40,917,0

SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE 
ORDEM

Nome Categoria REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

REGIME 
EMPREGO

1 Alcides lopes c.mArques conduTor AuTo  ligeiro 2 A 18,830,0 AO III 26,525,0
2 Almerindo dA FonsecA vArelA conduTor AuTo pesAdo 4 A 21,727,0 AO III 26,525,0
3 AnTónio dA veigA sAnches conduTor AuTo  ligeiro 2 A 18,830,0 AO III 26,525,0
4 AnTónio gonçAlves correiA conduTor AuTo  ligeiro 2 B 20,278,0 AO III 26,525,0
5 ArTur Jorge AlmeidA Alves conduTor AuTo  ligeiro 2 C 21,727,0 AO III 26,525,0
6 cArlos leAl mendes conduTor AuTo pesAdo 4 A 21,727,0 AO III 26,525,0
7 cipriAno cunhA AlmeidA conduTor AuTo pesAdo 4 G 31,791,0 AO III 33,318,0
8 João dA cruz vArelA AlmeidA conduTor AuTo pesAdo 4 A 21,727,0 AO III 26,525,0
9 João silvA AFonso conduTor AuTo pesAdo 4 A 21,727,0 AO III 26,525,0

10 JosÉ emilio correiA FurTAdo conduTor AuTo pesAdo 4 C 25,590,0 AO III 26,525,0
11 JosÉ mAriA gArciA TAvAres conduTor AuTo pesAdo 4 A 21,727,0 AO III 26,525,0
12 JosÉ mAriA moreirA TAvAres conduTor AuTo pesAdo 4 C 25,590,0 AO III 26,525,0
13 JosÉ mArio gomes pinTo conduTor AuTo  ligeiro 2 C 21,727,0 AO III 26,525,0
14 mArio  dos sAnTos ribeiro conduTor AuTo pesAdo 4 A 21,727,0 AO III 26,525,0
15 mArio borges Júnior conduTor AuTo pesAdo 4 D 27,842,0 AO III 28,677,0
16 mAximo monTeiro TAvAres conduTor AuTo  pesAdo 4 A 21,727,0 AO III 26,525,0
17 pedro mendes conduTor AuTo  ligeiro 2 A 18,830,0 AO III 26,525,0
18 sAbino mendes TAvAres conduTor AuTo pesAdo 4 G 31,791,0 AO III 33,318,0
19 sATurnino gomes vArelA conduTor AuTo pesAdo 4 A 21,727,0 AO III 26,525,0
20 silvino gonçAlves pereirA conduTor AuTo  ligeiro 2 C 21,727,0 AO III 26,525,0
21 silvino moreirA sAnches conduTor AuTo pesAdo 4 C 25,590,0 AO III 26,525,0
22 venceslAu dA cosTA TAvAres conduTor AuTo pesAdo 4 A 21,727,0 AO III 26,525,0

SOMA TOTAL 505,686,0 599,288,0
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SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE 
ORDEM

Nome Categoria REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

REGIME 
EMPREGO

1 clAudino TAvAres cArdoso elecTricisTA 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
2 Adilson JosÉ correiA de pinA FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
3 AgosTinho Alves FurTAdo FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
4 AilTom spensAr monTeiro FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
5 AlFredo de Jesus gArciA cArdoso FiscAl 23,208,0 AO II 23,208,0
6 AmAndio borges de briTo FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
7 AngêlA pereirA gonçAlves FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
8 AnTóniA pereirA diAs escriTorAriA 

dATelogrAFo
2 A 18,830,0 AO I 19,395,0

9 AnTónio monTeiro lopes FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
10 cesAlTino mendes pereirA FiscAl 23,208,0 AO II 23,208,0
11 cledirA bArbosA vicenTe silvA FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
12 edilson emAnuel AndrAde de pinA FiscAl 23,208,0 AO II 23,208,0
13 edmilson AugusTo FurTAdo bArros FiscAl 23,208,0 AO II 23,208,0
14 ednA gonçAlves correiA FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
15 edneidA mAriA silvA FurTAdo FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
16 eusebio moreirA Freire FiscAl 5 A 22,532,0 AO II/I 23,208,0
17 Fábio Júnior mArTins mendes FiscAl 23,208,0 AO II 23,208,0
18 FelisberTo duArTe moreirA FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
19 FrAncilino de Jesus FernAnde cArvAlho FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
20 gregorio gomes TAvAres FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
21 hArisson cAriAs gArciA de pinA FiscAl 23,208,0 AO II 23,208,0
22 ivAndro dAs neves vAz TAvAres FiscAl 23,208,0 AO II 23,208,0
23 JAnice helenA correiA lopes FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
24 JeremiAs correiA de bArros FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
25 Jorge humberTo gomes dos sAnTos FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
26 JosÉ  cArlos mendes vArelA FiscAl 23,208,0 AO II 23,208,0
27 lAzAro semedo vieirA FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
28 leidA ilidiA TAvAres gonçAlves FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
29 mArco pAulo TAvAres AlmeidA FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
30 mAriA FelisberTA sAnches cosTA FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
31 mAriA suzi TAvAres borges FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
32 nickelson lopes TAvAres FiscAl 23,208,0 AO II 23,208,0
33 ruFinA FonsecA sAnches FiscAl 23,208,0 AO II 23,208,0
34 ruTelisA mArisA pereirA bArbosA FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
35 yuri leno monTeiro dA grAçA FiscAl 23,208,0 AO II 23,208,0
36 zezy nouro sAnches vArelA FiscAl 23,208,0 AO II 23,208,0

SOMA TOTAL 815,562,0 831,675,0

SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE 
ORDEM

Nome Categoria REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

REGIME 
EMPREGO

1 AdAlcides de Jesus g. semedo guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
2 Abilio Alves melo guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
3 AdAlberTo pinA cenTeio guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
4 Adão TimAs TAvAres guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
5 Adilsom pereirA mendes guArdA 15,000,0 AO I 15,000,0
6 Adelson JosÉ TAvAres cenTeio guArdA 15,000,0 AO I 15,000,0
7 JosÉ quinTino TeixeirA vieirA guArdA 15,000,0 AO I 15,000,0
8 Adilson de Jesus dos sAnTos lAndim guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
9 Adilson sAnches guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
10 Adilson veigA mendes guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
11 AguinAldo TAvAres correiA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
12 Alex JosÉ rAmos vArelA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
13 AlexAndre sAnches guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
14 AmAdJulde bAldÉ guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
15 Angelo TAvAres correiA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
16 AnTónio lopes cArdoso guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
17 AnTonio lopes cArvAlho guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
18 AnTónio moreirA TAvAres guArdA 1 D 19,474,0 AO I 20,058,0
19 Armindo ribeiro TAvAres guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
20 ATAnásio correiA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
21 Avelino AnTonio lopes mendonçA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
22 benvindo dA cosTA moreno guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
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23 cAndido de bArros AndrAde guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
24 mAnuel TAvAres limA guArdA 15,000,0 AO I 15,000,0
25 cArlos dos sAnTos vArelA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
26 cArlos mAnuel borges FernAndes guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
27 cipriAno mendes cArdoso guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
28 cledir nelson correiA dA FonsecA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
29 consTAnTino Jorge TAvAres gomes guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
30 domingos cAbrAl pereirA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
31 domingos de pinA correiA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
32 domingos gomes TAvAres guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
33 edmAr dA luz rodrigues TAvAres guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
34 edmilson de Jesus correiA briTo guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
35 edson JAir pereirA vArelA guArdA 15,000,0 AO I 15,000,0
36 eduArdo cAmAcho mArTins dA veigA guArdA 1 B 15,383,0 AO I 15,845,0
37 eduArdo dA grAçA semedo guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
38 FÉlix TAvAres moreirA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
39 FrAncisco vAz AlmeidA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
40 FrAnklim lopes mendes FernAndes guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
41 gilson de Jesus AlmAdA monTeiro guArdA 15,000,0 AO I 15,000,0
42 helder vicenTe gomes borges guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
43 henrique cAmilo dos sAnTos mArque guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
44 hilário vArelA rAmos guArdA 15,000,0 AO I 15,000,0
45 inácio moreirA sAnTos Freire guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
46 inácio oliveirA correiA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
47 ivAnildo moniz mendes guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
48 JAilson mendes correiA moreirA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
49 gilson de Jesus TAvAres silvA guArdA 15,000,0 AO I 15,000,0
50 João AndrAde quebrA guArdA 1 D 19,474,0 AO I 20,058,0
51 João Anes lopes guArdA 1 C 18,024,0 AO I 18,565,0
52 JoAo monTeiro lopes guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
53 Jose AnTonio TAvAres veigA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
54 JosÉ cArlos AlmeidA vArelA monTeiro guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
55 JosÉ cArlos briTo gonçAlves guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
56 JosÉ de pinA cenTeio guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
57 JosÉ dos sAnTos TeixeirA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
58 JosÉ emAnuel semedo ÉvorA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
59 Jose Filício de pinA silvA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
60 JosÉ FonsecA delgAdo guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
61 JosÉ mAnuel mendes TeixeirA guArdA 1 D 19,474,0 AO I 20,058,0
62 JosÉ mAnuel veigA dA grAçA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
63 JosÉ TAvAres AlmAdA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
64 Jovino moreirA mendes silvA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
65 luís mAnuel briTo limA guArdA 1 A 15,000,0 AO I 15,000,0
66 luiz vAz guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
67 mArcolino TAvAres lopes guArdA 1 C 18,024,0 AO I 18,565,0
68 nAscimenTo cArvAlho monTeiro guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
69 nicolAu borges dA cosTA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
70 nolAsco mendes borges TAvAres guArdA 1 C 18,024,0 AO I 18,565,0
71 pAulino FernAndes silvA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
72 pAulo silvA AndrAde guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
73 pedro AlexAndre mArTins dA cosTA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
74 pedro Alves delgAdo guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
75 roberTo mendes TAvAres guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
76 sÉrgio mendes dA cosTA guArdA 1 D 19,474,0 AO I 20,058,0
77 Tomás Alves lAndim guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
78 TomAs moreirA guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
79 ulisses lopes Torres guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
80 vAny Freire bArreTo guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
81 venTurA vieirA Freire guArdA 2 E 24,784,0 AO II 25,528,0
82 zurico TAvAres guArdA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0

SOMA TOTAL 1,202,175,0 1,272,300,0

SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE 
ORDEM

Nome Categoria REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

1 FernAndo lopes briTo moTorisTA 4 A 21,727,0 AO I 18,565,0
2 pAulo dA cruz AlmeidA moTorisTA 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
3 veriATo mendes FernAndes moTorisTA 1 C 18,024,0 AO I 18,565,0
4 vicenTe s. gonçAlves moTorisTA 1 C 18,024,0 AO I 18,565,0

SOMA TOTAL 71,760,0 70,695,0
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REGIME 
EMPREGO

SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE ORDEM Nome Categoria REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

1 euFÉmio sAnTos cArvAlho silvA oFiciAl principAl 9 F 48,708,0 AO VI 50,169,0
SOMA TOTAL 48,708,0 50,169,0

SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE ORDEM Nome Categoria REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

1 AdriAno silvA renÉ operArio semi quAliFicAdo 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
2 AgosTinhA moreirA mendes operArio não quAliFicAdo 17,600,0 AO I 18,565,0
3 AnA crisTinA correiA FernAndes operArio não quAliFicAdo 1 C 18,292,0 AO I 18,565,0
4 AnA linA TAvAres rochA A.s.g 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
5 AnA lurdes gArciA AndrAde operArio não quAliFicAdo 18,565,0 AO I 18,565,0
6 AnilTon pires dos sAnTos operArio semi quAliFicAdo 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
7 domingos pinTo vArelA operArio não quAliFicAdo 1 D 19,474,0 AO I 20,058,0
8 ednA dA conceição TeixeirA monTeiro AssisTenTe AdminisTrATivo 18,292,0 AO I 18,565,0
9 enAldino AdÉcino rAmos semedo operArio semi quAliFicAdo 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
10 Felismino monTeiro silvA operArio não quAliFicAdo 18,565,0 AO I 18,565,0
11 higino lopes mirAndA operArio semi quAliFicAdo 23,208,0 AO II 23,208,0
12 iguAldino TAvAres briTo dA lombA operArio semi quAliFicAdo 23,208,0 AO II 23,208,0
13 inácio dos sAnTos monTeiro operArio não quAliFicAdo 1 C 18,292,0 AO I 18,565,0
14 isolinA mArgAridA c. FernAnAdes A.s.g 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
15 JosÉ AnTónio m. pereirA operArio não quAliFicAdo 1 C 18,024,0 AO I 18,565,0
16 JosÉ belmiro F. Freire operArio não quAliFicAdo 1 C 18,292,0 AO I 18,565,0
17 JosÉ emiliAno correiA TAvAres operArio não quAliFicAdo 1 C 18,292,0 AO I 18,565,0
18 JosÉ FrAncisco rochA dos reis mArTins operArio não quAliFicAdo 1 C 18,024,0 AO I 18,565,0
19 JosÉ rui gomes brAndão operArio não quAliFicAdo 1 C 18,292,0 AO I 18,565,0
20 lenirA borges c. FernAndes A.s.g 1 A 13,985,0 AO I 15,000,0
21 moises monTeiro pereirA operArio não quAliFicAdo 18,565,0 AO I 18,565,0
22 mAriA dA conceição de briTo AndrAde operArio não quAliFicAdo 1 C 18,292,0 AO I 18,565,0
23 mAriA luisA cArvAlho vArelA operArio não quAliFicAdo 18,565,0 AO I 18,565,0
24 mArino dos sAnTos semedo operArio não quAliFicAdo 1 D 19,474,0 AO I 20,058,0
25 nATAlicio cArvAlho vArelA operArio não quAliFicAdo 1 C 18,024,0 AO I 18,565,0
26 pAulino mendes correiA FiscAl 18,565,0 AO I 18,565,0
27 pedro lopes moreirA operArio não quAliFicAdo 1 C 18,292,0 AO I 18,565,0
28 silvino mendes pires operário semiquAliFicAdo 5 B 23,980,0 AO II 24,700,0
29 vencislAu pereirA mirAndA operArio não quAliFicAdo 1 C 18,292,0 AO I 18,565,0
SOMA TOTAL 548,020,0 560,026,0

SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE ORDEM Nome Categoria REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

1 Alice duArTe ForTes FurTAdo TÉcnico proFissionAl 1º nivel 8 C 39,725,0 AO V 40,917,0
REGIME 
EMPREGO

2 AderíTson evAdir TAvAres cArvAlho TÉcnico proFissionAl 2º nivel 7 A 27,842,0 AO II 28,677,0
3 AlberTino dA silvA TÉcnico proFissionAl 1º nivel 8 B 32,993,0 AO IV 33,982,0
4 AnA mAriA rAmos sAnTos AndrAde TÉcnico proFissionAl 1º nivel 8 B 32,993,0 AO IV 33,982,0
5 AnTónio de Jesus lopes bAessA TÉcnico proFissionAl 1º nivel 8 B 32,993,0 AO IV 33,982,0
6 benvindo gomes vAz TÉcnico proFissionAl 2º nivel 7 B 29,290,0 AO IV 32,586,0
7 edmilson conceição Freire TAvAres TÉcnico proFissionAl 1º nivel 8 G 45,644,0 AO VI 47,013,0
8 eloisA mAriA mendes AFonso TÉcnico proFissionAl 1º nivel 8 B 32,993,0 AO IV 33,982,0
9 grAcelindA dA conceição m. delgAdo TÉcnico proFissionAl 2º nivel 7 A 27,842,0 AO II 28,677,0
10 isAiAs de Jesus bArros semedo TÉcnico proFissionAl 2º nivel 28,677,0 AO II 28,677,0
11 ivAndrA mArgAridA bAessA AmArAnTe TÉcnico proFissionAl 1º nivel 8 B 32,993,0 AO IV 33,982,0
12 Jesuino moreirA monTeiro TÉcnico proFissionAl 2º nivel 7 A 27,842,0 AO II 28,677,0
13 João Filipe pinA bulú monTeiro TÉcnico proFissionAl 2º nivel 7 F 39,754,0 AO VI 40,974,0
14 JoAquim semedo silvA TÉcnico proFissionAl 1º nivel 7 B 29,290,0 AO IV 32,586,0
15 leAndro gArciA TAvAres TÉcnico proFissionAl 1º nivel 8 D 39,754,0 AO VI 40,947,0
16 leidA mAriA Freire rAmos TÉcnico proFissionAl 1º nivel 8 B 32,993,0 AO IV 33,982,0
17 leidyme mArgAridA TAvAres rAmos TÉcnico proFissionAl 2º nivel 7 A 27,842,0 AO II 28,677,0
18 lourençA lopes dA silvA TÉcnico proFissionAl 2º nivel 7 C 30,739,0 AO IV 32,586,0
19 mAriA cândidA ÉvorA cArdoso recepcionisTA 2 A 18,830,0 AO I 19,395,0
20 mAriA de cArvAlho sAnches FurTAdo TÉcnico proFissionAl 2º nivel 7 A 27,842,0 AO II 28,677,0
21 mAriA elisiA moreno lobo TÉcnico proFissionAl 1º nivel 8 B 32,993,0 AO IV 33,982,0
22 mAriA goreTh silvA vArelA TÉcnico proFissionAl 2º nivel 7 A 27,842,0 AO II 28,677,0
23 mAriA JosÉ c. dos sAnTos TÉcnico AdJunTo 11 A 51,771,0 AO VI 57,268,0
24 mAriA solAnge TAvAres cAbrAl TÉcnico proFissionAl 1º nivel 8 A 30,097,0 AO IV 32,586,0
25 mAriA TeresA FernAndes dos reis TÉcnico proFissionAl 1º nivel 8 B 32,993,0 AO IV 33,982,0
26 mAximino mendes dA rosA TÉcnico AdJunTo 11 A 51,771,0 AO VI 57,268,0
27 pATríciA de Assunção borges de pinA recepcionisTA 2 A 18,830,0 AO I 19,395,0
28 pedro miguel cArdoso pereirA TÉcnico proFissionAl 2º nivel 28,677,0 AO VI 28,677,0
29 rubem vieirA vArelA TÉcnico proFissionAl 2º nivel 7 A 27,842,0 AO II 28,677,0
30 silvinA lopes semedo recepcionisTA 2 A 18,830,0 AO I 19,395,0
31 vlAdimir JoAldino dos sAnTos AndrAde TÉcnico proFissionAl 1º nivel 8 B 32,993,0 AO IV 33,982,0
32 vlAdmir lopes TAvAres TÉcnico proFissionAl 2º nivel 28,677,0 AO VI 28,677,0
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SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE 
ORDEM Nome Categoria REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

REGIME 
CARREIRA

1 AnTónio mAriA lopes borges TÉcnico superior 14 B 79,501,0 TÉC. 
SÉNIOR 

I 82,431,0

2 AlberTino FernAndes dos sAnTos TÉcnico superior 13 A 64,024,00 TÉCNICO I 65,945,0
3 AngelA de Jesus mirAndA TAvAres TÉcnico superior 13 A 64,024,0 TÉCNICO I 65,945,0
4 AnTónio cArlos TAvAres cAbrAl TÉcnico superior 13 A 64,024,0 TÉCNICO I 65,945,0
5 Arline isAbel rodrigues gArciA TÉcnico superior 13 A 64,024,0 TÉCNICO I 65,945,0
6 Armindo cosTA semedo TÉcnico superior 13 A 64,024,0 TÉCNICO I 65,945,0
7 cArlA mAísA silvA cArdoso Freire TÉcnico superior 13 A 64,024,0 TÉCNICO I 65,945,0
8 cesário lopes vArelA TÉcnico superior 13 A 64,024,0 TÉCNICO I 65,945,0
9 emAnuel Alice rAmos TÉcnico superior 13 A 64,024,0 TÉCNICO I 65,945,0
10 FernAndo gArciA moreirA TÉcnico superior 13 A 64,024,0 TÉCNICO I 65,945,0
11 JAquelino lopes vArelA TÉcnico superior 13 A 64,024,0 TÉCNICO I 65,945,0
12 JosÉ Alves mendes TÉcnico superior 13 A 64,024,0 TÉCNICO I 65,945,0
13 mAriA vArelA semedo TÉcnico superior 13 A 64,024,0 TÉCNICO I 65,945,0
14 nArine mArques gonçAlves dos r. vArelA TÉcnico superior 65,945,0 TÉCNICO I 65,945,0
15 pAulA AlexAndrA vieirA de pinA TÉcnico superior 13 B 69,999,0 TÉCNICO II 72,808,0
16 soniA FilomenA AndrAde correiA TÉcnico superior 14 B 79,501,0 TÉC. 

SÉNIOR 
I 82,431,0

SOMA TOTAL 999,210,0 1,094,955,0

SALÁRIO ACTUAL NOVO PCCS

Nº DE 
ORDEM Nome Categoria REF. ESC. SALÁRIO CARGO NÍVEL SALÁRIO

REGIME 
EMPREGO

1 AnA mAriA TAvAres de pinA FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
2 AndreiA mendes semedo FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
3 AngelA de Jesus correiA FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
4 Audino dA silvA  FernAndes FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
5 cArlos mAnuel monTeiro FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
6 crisAndrA AlmeidA FernAndes FiscAl 5 A 22,532,0 AO II 23,208,0
7 mAriA JosÉ pereirA mArTins TÉcnico AdJunTo 11 A 51,771,0  AT VI 57,268,0
8 nilTon dA veigA mendes A.s.g 1 B 15,383,0  AO I 15,845,0

SOMA TOTAL 202,346,0 212,361,0
TOTAL GERAL 9,657,858,0 10,180,300,0
458 IMPACTO MENSAL 522,442,0

IMPACTO ANUAL 6,269,304,0
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